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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ^ERVIÇO DE
ENGENHARIA Ne 081/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA NATUS

SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA, por meio do por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE - CNPJ N- 11.676.238/0001-58, neste ato representado pela Sr^ GABRIELA DE SOUSA ANDRADE,

Secretaria Municipal, CPF n° 972.311.853-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa NATUS

SERVIÇOS E LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 30.962.822/0001-14,

com sede na Rua Erotides Lima, 1061 - Centro, Uruçuí - PI - 64860-000, por intermédio de seu representante

legal, 0 Sr. ARCENIO PEREIRA DE SÁ NETO, identidade RG ne 3.253.951 - SESP/DF, inscrito no CPF sob o ne

037.345.553-45, tendo em vista o que consta no Processo ne 523/2023 e em observância às disposições da

Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 7.983, de 8

de abril de 2013, do Decreto ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa

SEGES/MP ne 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão por Sistema de Registro de Preços ne 006/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação dos serviços de manutenção e adaptação do prédio

Sede do SAMU - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, que será prestado nas condições

estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

Quant. Valor Unit com TotalItem Código Banco Descrição Und

BDI

838,90

198,15

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL)
EM CHAPA GALVANIZADA

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 1,125* M

TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA.

AF_05/2018

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA CARGA E
TRANSPORTE

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A

1,30 M. AF_03/2016
REATERRO MANUAL APILOADO COM

SOQUETE. AF_10/2017

DEMOLIÇÃO E RETIRADAS

m' 1,5 132,101.1 COMP SINAPI

01

m' 640,758,40 76,281.3 98458 SINAPI

272,712

126,971,71 74,462.1 93358 SINAPI

m^ 145,743,23 45,152.2 96995 SINAPI

454,493
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3.1 97622 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO

FURADO, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF_12/2017

FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30%

PEDRA DE MAO INCLUSIVE

LANÇAMENTO

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5

(CIMENTO/AREIA MÉDIA/
BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_07/2016

IMPERMEABILIZAÇÃO

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2

DEMÃOS AF_06/2018

VEDAÇÕES

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X14X19CM (ESPESSURA 9CM) DE

PAREDES COM ÁREALÍQUIDA MAIOR OU

IGUAL A 6M" SEM VÃOS E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA. AF_06/2014

8,09
V
\ 4S3 si

3.11 97644 SINAPI 3,61

0,85 27,68 23,533.12 97645 SINAPI

1.306,16

397,52

4

0,77 517,604.1 102487 SINAPI

2,22 408,87 908,644.3 94975 SINAPI

2.024,74

2.024,74

5

54,27 37,315.1 98557 SINAPI

4.912,07

4.912,07

6

64,25 76,456.1 103332 SINAPI

754,29

754,29

LAJE7

5,70 132,39LAJE PRE-MOLDADA UNIDIRECIONAL,

BIAPOIADA, PARA PISO,

ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA

CONVENCIONAL, ALTURATOTALDA LAJE

(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4).

AF_ll/2020
REVESTIMENTOS

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE

CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA

CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO

MANUAL. AF_08/2019

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE

CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIAÚMIDA) PARA

EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO
DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AF_08/2019

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACASTIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES

DE ÁREA MAIOR QUE 5 M^ NA

7.1 101963 SINAPI

1.719,71

551,87

8

1,08 512,878.1 87377 SINAPI

847,24393,682,158.2 87292 SINAPI

320,60m' 52,136,158.4 87273 SINAPI
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8PISO9

8,8998680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E

AREIA), ACABAMENTO LISO,
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO
DA ARGAMASSA. AF_09/2020

87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO

COM PLACAS TIPO ESMALTADAEXTRA DE

DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM

AMBIENTES DE ÁREA

MAIOR QUE 10 M2. AE_06/2014

88650 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA
COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 60X60CM.

AF_06/2014

ESQUADRIAS

91314 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA

PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),

PADRÃO POPULAR, 80X210CM,

ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DO BATENTE, FECHADURA COM

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

99861 SINAPI GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE
JANELAS, FORMADO POR

BARRAS CHATAS DE 25X4,8 MM.

AF_04/2019

94569 SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-

AR, COM VIDROS, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,

ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019
PINTURAS

88497 SINAPI APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX
EM PAREDES, DUAS

DEMÃOS. AF_06/2014

88489 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

100760 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02

DEMÃOS).
AF_01/2020

9.2

78,87 478,746,079.5

138,9114,389,66M9.7

3.186,24

1.107,45

11

369,153UN11.3

1.622,55523,403,111.6

456,24434,511,0511.8

7.380,46

1.340,62
12

9,11147,16
12.1

5.830,8710,33564,46
12.2

129,3941,743,10
12.3
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5,04PINTURA VERNIZ (INCOLOR)

POLIURETÂNICO (RESINA ALQUÍDICA
MODIFICADA) EM MADEIRA, 2 DEMÃOS.
AF_01/2021
COBERTURA EM MADEIRA

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA

TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE

FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE

ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

AF_07/2019
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA
INTEIRA EM MADEIRA NÃO

APARELHADA, VÃO DE 10 M, PARA TELHA

CERÂMICA OU DE CONCRETO,INCLUSO

IÇAMENTO. AF_07/2019
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 32A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,

2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM^

ANTI-CHAMA 450/750 V, PARACIRCUITOS

TERMINAIS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2",
PARA ELETRODUTO FLEXÍVEL

CORRUGADO

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2
TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF_12/2015

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
FLUORESCENTE DE 15 W,

SEM REATOR-

12.4 102215 SINAPI

\ Ass n

13

22,8013.1 92541 SINAPI

942,7822,80 41,3513.3 94207 SINAPI

1.531,691.531,691,00UN13.4 92552 SINAPI

1.591,92

17,14

15

8,572UN15.4 93654 SINAPI

10,9610,961UN15.5 93657 SINAPI

600,003,00200M15.15 91926 SINAPI

451,004,51100M
15.16 91928 SINAPI

12,481,568UN15.20 000018 SINAPI

72

447,8455,988UN
15.23 92025 SINAPI

52,5026,252UN
15.29 97589 SINAPI
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FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN

25MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN
32MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN

32MM X 25MM, INSTALADO EMRAMAL

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO
EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

BANCADA GRANITO CINZA 150X60 CM,

COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO,VÁLVULA

AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL

EM PVC, ENGATE FLEXÍVEL 30 CM,

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE,

l/2"OU 3/4," P/COZINHA, PADRÃO

POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO.

AF_01/2020

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014
CAIXA DE GORDURA SIMPLES,

CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO =

0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M.

AF_12/2020
JOELHO PVC, SOLDÁVEL, PB, 90 GRAUS, DN

40 MM, PARA ESGOTO
PREDIAL

DIVERSOS

BANCADA/ BANCA EM MÁRMORE, POLIDO,

16

16.2 89356 SINAPI M 10 20,05

M 5 26,51 132,5516.3 89357 SINAPI

31,80UN 4 7,9516.14 89362 SINAPI

21,042 10,5216.15 89367 SINAPI UN

7,64 15,28UN 216.27 89380 SINAPI

10,84 21,68UN 216.32 89395 SINAPI

781,58781,58UN 116.34 93441 SINAPI

310,66

207,48

17

17,2912M17.1 89711 SINAPI

100,62100,621UN17.13 98102 SINAPI

2,561,282UN17.18 000379 SINAPI

49

394,27

394,27
20

20.1 000116 SINAPI
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BRANCO COMUM, E= *3* CM

SERVIÇOS FINAIS

21.1 2450 ORSE LIMPEZA FINAL DA OBRA

92

?
21

128,43 2,04

Total sem BDI 24.167,13

Total do BDI 6.816,37

Total Geral 30.983,50

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato será até 31 de dezembro de 2023.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 30.983,50 (trinta mil, novecentos e oitenta e três reais, e cinquenta

centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade Orçamentaria

Projeto / Atividade

Elemento de Despesa

Fonte de Recurso

2051-PROGRAMA ATENÇÃO BASICA

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA
600

10.301.1001.2051.0000Dotação

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2018-PROGRAMA CO-FINANCIAMENTO ESTADUAL

3.3.90.39.00 SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA

Unidade Orçamentaria

Projeto / Atividade

Elemento de Despesa

621Fonte de Recurso

10.301.1001.2118.0000Dotação

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2050- SFRVICO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90. 39.00 - SERVIÇO DE PESSOA JURÍDICA

Unidade Orçamentaria

Projeto / Atividade

Elemento de Despesa
600Fonte de Recurso

10.302.1001.2050.0000Dotação
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mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. \ Ty
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5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. 0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos

no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n^ 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste em

sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.

78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei nS 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES /k c ,
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação dè^macfftftpfe^í^^^r
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. \ /)

rxryX
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 19^3, bem

como do ANEXO X da IN SEGES/MP n? 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser

reduzida em favor do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses

serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no

orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do

orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio

econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado,

em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n^ 7.983/2013.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^

8.666, de 1993, na Lei n^ 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial

da União, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29 da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itaueira-PI, 17 de maio de 2023.

A

ESOUSA ANDRADEGAB

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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